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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
SEGUNDA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA - Nº 004/2023 

 

 
O MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da Comissão Especial de Concurso criada pelo Decreto nº 
2.203/2022, torna público aos interessados a Segunda Retificação do Edital de Abertura do Concurso 001/2022. 
 
 Art. 1º Fica retificado o conteúdo programático do cargo Técnico em Processamento de Dados. 
 
Onde se lê: 
Conhecimentos Específicos: Classificação dos documentos: Natureza, tipologia e suporte físico. Gerenciamento da informação; 
Uso dos documentos; Política de acesso; Terminologia arquivística. Noções básicas de preservação e conservação de 
documentos. Gestão de Documentos: Sistemas de arquivamento; Métodos de arquivamento; Análise, avaliação e seleção dos 
documentos. Descrição e arranjo de documentos; Princípios; Elaboração de Tabelas de Temporalidade de Documentos (TTD). 
Transferência e recolhimento; Eliminação; Protocolo; Arquivos especiais. Aplicação de novas tecnologias. Transmissão, recepção 
e controle de arquivos; Organização, armazenamento e catalogação de todos os periféricos para backup; Atualização de peças e 
periféricos (upgrade); Prestação de suporte técnico ao usuário. 
 
Leia se: 
Conhecimentos Específicos: Conceitos básicos de arquivologia: Conceitos iniciais. Características do documento. Classificação 
dos documentos, gênero, espécie e número. Classificação quanto a natureza e finalidade do assunto. Teoria das 3 idades. Ins-
trumentos de Gestão. Protocolos. Política de acesso; Terminologia arquivística. Noções básicas de preservação e conservação 
de documentos. Gestão de Documentos: Sistemas de arquivamento; Métodos de arquivamento; Análise, avaliação e seleção 
dos documentos. Descrição e arranjo de documentos; Princípios; Elaboração de Tabelas de Temporalidade de Documentos 
(TTD). Transferência e recolhimento; Eliminação; Protocolo; Arquivos especiais. Aplicação de novas tecnologias. Transmissão, 
recepção e controle de arquivos; Organização, armazenamento e catalogação de todos os periféricos para backup; Atualização 
de peças e periféricos (upgrade); Prestação de suporte técnico ao usuário. 
 

Art. 2º Os demais itens permanecem inalterados. 
 
 Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
Piraí do Sul, 31 de janeiro de 2023. 

 
 

Henrique de Oliveira Carneiro 
     PREFEITO MUNICIPAL 


